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PORTARIA PROEX nº 012/2024 

 

A PRÓ-REITORA da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEX, no uso de 

suas atribuições e em cumprimento às orientações da Política Nacional de Extensão, aprovada pelo 

Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX) em maio 

de 2012; a Lei N. 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE 

2014-2024 e dá outras providências, em especial a meta 12 estratégia 12.7; a Resolução 

13/2021/UFSB e Resolução 14/2021/UFSB, que dispõem sobre as normas que regulamentam as 

atividades de extensão em âmbito nacional e da Universidade Federal do Sul da Bahia,  

 

RESOLVE 

 

Art.1º. ALTERAR a composição do Grupo de Trabalho – GT criado com o objetivo 

de elaborar a minuta da Política de Extensão da UFSB, constante da Portaria Proex nº 011/2024, de 

07/10/2024. 

Art. 2º. O Grupo de Trabalho passará a ser composto pelos membros e membras 

abaixo relacionados, e a duração de suas atividades será de 90 (noventa) dias, podendo este prazo ser 

prorrogado.  

 

NOME UNIDADE DE 

VÍNCULO/FUNÇÃO 

MATRÍCULA/SIAPE 

Khetrin Silva Maciel  

 

Coordenadora de Gestão da Extensão 

da PROEX 

3025873 

Luana Campinho Rêgo Membra da Câmara de Extensão / 

Coordenadora de Planejamento e 

Avaliação da Extensão 

 

1051730 

 

Paulo Andrade Mesquita 

Magalhães 

Membro da Câmara de Extensão/ 

Coordenador de Culturas Populares e 

Relações Comunitárias da PROEX 

 

1859424 

https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/2012-07-13-Politica-Nacional-de-Extensao.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm
https://ufsb.edu.br/images/Resolução_nº_13-_Dispõe_sobre_a_curricularização_das_atividades_de_extensão_nos_cursos_de_graduação.pdf
https://ufsb.edu.br/images/Resolução_nº_13-_Dispõe_sobre_a_curricularização_das_atividades_de_extensão_nos_cursos_de_graduação.pdf
https://ufsb.edu.br/images/Resolução_nº_14-_Dispõe_sobre_as_normas_que_regulamentam_as_Atividades_de_Extensão.pdf
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Luziléa Brito de Oliveira Docente - Membra Titular do Centro 

de Formação em Políticas Públicas e 

Tecnologias Sociais – CJA na Câmara 

de Extensão 

 

1258183 

 

Cristiane da Silveira Lima 

Docente - Membra Titular Centro de 

Formação em Artes e Comunicação – 

CSC na Câmara de Extensão 

1690428 

 

Aline Aparecida Valente 

Discente de Jornalismo e 

Representante Estudantil na Câmara 

de Extensão 

Matrícula nº 

2021035656 

José Milton de Sena Filho Técnico Administrativo em Educação 

do Campus Jorge Amado 

 

2412882 

 

 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Itabuna, 12 de novembro de 2024. 

  

 

Grasiely Faccin Borges 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura 

Nomeada pela Portaria nº 387/2024 
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